
 

 
REQUERIMENTO N.º 

 
 

REQUER informações sobre área que dá acesso a Rua Augusto 
Lippel, no final da Rua Amália Ayala Perez, no Bairro 
Campolim. 

 
 
    CONSIDERANDO que fui procurada por moradores do Bairro Campolim, 
preocupados com o destino de área que dá acesso à Rua Augusto Lippel, no final da Rua 
Amália Ayala Perez, entre o Condomínio Villa Campolim e o Condomínio L'Essence Campolim, 
por se tratar de área verde com árvores catalogadas.  
 
    CONSIDERANDO que a área vem sendo utilizada de forma indevida para 
o tráfego de veículos, o que tem gerado preocupação entre os moradores. 
 
 

   REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Rodrigo Maganhato, solicitando nos informar o que segue:  

 
 

1. Qual é a destinação oficial da área localizada no final da Rua Amália Ayala Perez, entre 
os Condomínios Villa Campolim e L’Essence Campolim, que dá acesso à Rua Augusto 
Lippel? 

 
2. A referida área está registrada como área verde ou possui outro tipo de destinação 

urbanística definida em lei ou plano diretor? 
 

3. Existe algum projeto em andamento ou previsto pela Prefeitura para alteração do uso 
dessa área, especialmente no que diz respeito à possibilidade de abertura oficial para 
o tráfego de veículos? 
 

4. Em caso positivo, o projeto prevê a utilização da área para o tráfego de veículos em 
mão única? Considerando que se trata de uma área pequena e que a implantação de 
uma via de mão dupla comprometeria as árvores existentes no local? 
 

5. A Prefeitura tem conhecimento da utilização indevida da área para circulação de 
veículos? Em caso afirmativo, quais providências foram ou estão sendo tomadas para 
coibir essa prática? 
 

6. Existe algum estudo ou relatório técnico da Secretaria do Meio Ambiente sobre as 
árvores catalogadas na área? Em caso positivo, é possível encaminhar cópia do 
documento? 
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7. Há previsão de fiscalização ou instalação de sinalização que impeça o uso irregular da 
área como via de tráfego? 
 
 

 
 

S/S.,  19 de maio de 2025 
 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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